
RELATÓRIO No 	1, DE 2018 — CCJ 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
sobre o VETO TOTAL oposto ao Projeto de Lei no 
2110/2018, que "Altera a Lei no 3.320, de 18 de 
fevereiro de 2004, que reestrutura a carreira 
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, 
de quem tratam as Leis no740, de 28 de julho de 
1994, e no 2.816, de 13 de novembro de 2001, e 
dá outras providências". 

Relator: Deputado Reginaldo Sardinha 

O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem no 260/2018-GAG, 
de 16 de outubro de 2018, comunicou à Presidência desta Casa os motivos do veto total 
imposto ao Projeto de Lei no 2110/2018, de autoria do Deputada Celina Leão, que 
altera a Lei no 3.320, de 18 de fevereiro de 2004, que Reestrutura a carreira 
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, de quem tratam as Leis no 740, de 
28 de julho de 1994, e no 2.816, de 13 de novembro de 2001, e dá outras 
providências. 

A proposição em comento foi aprovada nos termos da emenda substitutiva no 01. 

O Chefe do Poder Executivo, às fls. 34, apresentou os motivos que ensejaram o veto 
TOTAL da mencionada proposição normativa. 

Em suma, informa que a proposição não poderia ser sancionada vez que suscita 
incompatibilidade a premissa inserta no texto constitucional. 

Alega que o texto aprovado fere as margens da independência e harmonia dos 
poderes, enaltecendo sua irregularidade pela usurpação de competência, que no presente caso 
ofusca iniciativa privativa do Poder Executivo, art. 20  da CF/88 C/C art. 53 da LODF. 

Ressalta por fim)  que é legítimo ao Governador do Distrito Federal a iniciativa de leis I 	
j concernentes ao regime jurídico dos servidores públicos, ofuscando o escopo da proposta 

refletindo o equívoco temporário da ilustre parlamentar. 

São essas as informações que reputamos necessárias à apreciação da matéria no 
âmbito desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, em 
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